Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1287/95

AUTORIZA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a admitir em caráter temporário 01 (um) motorista para dirigir o caminhão VB 5486, placa CE 5938, marca FNM, modelo 180 C, chassi 12051/09499, ano 1977, pertencente ao 15. Distrito Rodoviário de Bom Retiro, cedido ao Município em Comodato, conforme Termo de Comodato n. 004/90, regularizado pelo Termo de Acordo e Compromisso firmado em 23-03-93, com validade de 18 (dezoito) meses e renovado por Aditivo ao Termo de Acordo e Compromisso firmado em 23-10-94 até 31-12-96, firmado entre a Prefeitura e Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único - A admissão de que trata o Artigo 1., prende-se ao fato de que o Município não possui em seu quadro, motorista disponível para dirigir o veículo e estar necessitando do mesmo para atender os serviços das estradas municipais em virtude da frota rodoviária municipal existente não atender a demanda.

Art. 2. - A admissão em Caráter Temporário dar-se-á pelo mesmo período e que o caminhão permanecer no Município, ou seja, 31 de Dezembro de 1996, devendo ser imediatamente suspensa se ocorrer rompimento do Termo de Acordo e Compromisso por uma das partes.

Art. 3. - O Vencimento será o correspondente ao cargo de Motorista - Padrão I - Nível 4 - do Quadro de Pessoal do Município e as despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária 3110.00 - Pessoal - da Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Janeiro de 1995.
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